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Limoeiro do Norte/CE, 20 de março de 2024.

O Vereador signatário no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental em vigor, vem respeitosamente requerer de V. Exa. que seja

encaminhado o presente requerimento ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a Sra.

Dilmara Amaral e à Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Urbanismo (SEINFRA), Sr.

José Guilherme, para que se providencie a Reforma do Prédio Escolar da Comunidade

do Córrego do Feijão e posterior cessão à Associação de Moradores de Jenipapeiro.

Em razão das nucleaÇões escolares ocorridas, o prédio escolar foi
desativado e encontra-se em estado de DETERIORAçÃO. A Associação de Moradores

do Córrego do Feijão é instituto que luta pelos interesses da comunidade e enfrenta
grandes dificuldades, a exemplo da inexistência de prédio próprio para o

desenvolvimento das reuniões, atividades coletivas, cursos e capacitações que

promovam a evolução comunitária.

Dito isso, a recuperação do prédio e posterior cessão se faz

necessária, visto que, na forma que está, o município perderá um bem público pelo

abandono.

Na certeza da costumeira atenção, explicitamos estima ao passo

que aguardo providências.

Atenciosa te,

SilvaG

Rua cel. MalveiÍa 2266 - CentÍo - l-imoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4!4O
CNPJ 01.836.913/0001-O5 - CEP: 62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com

Câmara Municipal de Umoeirc
Dialogo, Compromisso e Trabalho,


